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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
 

DESPACHO 
 
Processo AdministraƟvo nº 171/2025 
Assunto: Contratação de insƟtuição especializada para realização de concurso público 
 
 
 

Tendo em vista: 
 
a) que o presente processo foi instaurado com a Įnalidade de contratação de insƟtuição 

especializada para planejamento, organização, execução e realização de concurso público desƟnado 
ao provimento de 1 (um) cargo de Agente de Segurança LegislaƟva e formação de cadastro de 
reserva para o cargo de OĮcial de Compras, Arquivo e Patrimônio; 

 
b) que, em razão do lapso temporal decorrido desde a instauração deste feito, sobreveio 

novo contexto insƟtucional, notadamente: 
 

b.1) a manifestação verbal da Presidência desta Casa no senƟdo de que se encontram 
em estudo de viabilidade técnica a criação de cargo efeƟvo na área de televisão, em razão da outorga 
de canal de TV à Câmara Municipal pelo Ministério das Comunicações; e 

 
b.2) a idenƟĮcação, por esta Diretoria AdministraƟva, da necessidade de provimento de 

cargo ocioso de Recepcionista; 
 
c) que, em reunião com o setor contábil, restou informado que não houve aprovação, na 

peça orçamentária do exercício de 2026, de dotação especíĮca para o provimento e/ou criação dos 
cargos mencionados, de modo que as eventuais admissões dependerão de inclusão na proposta 
orçamentária desta Edilidade para o exercício de 2027; 

 
d) que, por determinação da Presidência, encontram-se em andamento, ao longo do mês 

de abril, estudos de viabilidade técnica relaƟvos à criação e provimento dos referidos cargos, com 
vistas à adequada programação orçamentária e de pessoal para o exercício de 2027; 

 
e) que o prosseguimento deste processo, tal como atualmente estruturado, não reŇeƟria o 

novo cenário de necessidades de pessoal e de disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal, 
recomendando-se, portanto, a sua subsƟtuição por novo procedimento administraƟvo, a ser 
instaurado oportunamente, já com dados e estudos atualizados; 
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D E S P A C H O 
 
Diante do exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente Processo AdministraƟvo 

nº 171/2025, sem prejuízo de que seus elementos sejam futuramente consultados como subsídio 
histórico e técnico. 

 
Após a conclusão dos estudos de viabilidade técnica em andamento e sobrevindas novas 

determinações da Presidência da Câmara Municipal, deverá ser instaurado NOVO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, especíĮco, contemplando: 

 
2.1) o quadro atualizado de necessidades de pessoal, incluindo, se for o caso, os cargos na 

área de televisão, o provimento do cargo de Recepcionista e eventuais demais cargos que vierem a 
ser indicados; 

 
2.2) os estudos técnicos preliminares perƟnentes (incluindo impacto orçamentário e 

Įnanceiro, compaƟbilidade com o planejamento de pessoal e com a proposta orçamentária para o 
exercício de 2027); e 

 
2.3) a documentação normaƟva e orçamentária atualizada, bem como as diretrizes 

deĮnidas pela Presidência. 
 
Registre-se, publique-se internamente no sistema e-CAM e, em seguida, arquive-se. 
 
Votuporanga/SP, 07 de abril de 2026. 
 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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